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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR
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DESPACHO
16/07/2013
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LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE JULHO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Data da criação:  16/07/2013 10:22:25  Data da assinatura:  16/07/2013 10:22:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/07/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 54/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.504)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 54/2013 - MENSAGEM Nº. 7.504/2013 - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  16/07/2013 13:14:22  Data da assinatura:  16/07/2013 13:14:27

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
16/07/2013

MENSAGEM Nº. 7.504, de 15 DE JULHO DE 2013

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.504, de 15 de julho de 2013,
apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A ANISTIA DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS, COM O
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA, E COM O
IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÕES – ITCD, INSCRITOS OU NÃO EM
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

  “A propositura em comento visa estabelecer os procedimentos para a anistia de
créditos tributários oriundos do Imposto sobre Operações relativas à   Circulação de
Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, do Imposto sobre a propriedade de Veículos
automotores – IPVA, e do imposto de transmissão Causa Mortis e doações – ITCD,
inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa
colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob regime
de urgência.”

 

Efetivamente o projeto em comento insere-se no art. 60, § 2 ., b, da Carta Estadual, na forma do qual sãoo

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo leis que tratam sobre matéria tributária.
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O estabelecimento de procedimento sobre a anistia de créditos tributários relacionados ao ICMS, IPVA e
ITCD - encontra amparo na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional, que permite a
concessão da citada anistia, mediante lei que a regule exclusivamente o benefício a ser concedido ou o
correspondente tributo, o que se verifica no caso concreto, posto que o projeto de lei dispõe
exclusivamente sobre aspectos destes tributos.

 

Afigura-se também perfeitamente jurídica a disposição contida no art. 11 do Projeto de Lei em comento,
que dispõe que se o contribuinte aderir aos benefícios da lei e efetuar o pagamento do crédito tributário na
forma determinada pelo CONAT, em caso de alteração do  em face de recurso de ofício, osdecisum
benefícios serão calculados sobre os acréscimos decorrentes da decisão final recorrida.

 

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, que na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em                   PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 16 de julho de 2013.

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 54/2013 - MENSAGEM Nº. 7.504/2013 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  16/07/2013 13:16:06  Data da assinatura:  16/07/2013 13:16:11

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/07/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/07/2013 14:39:53  Data da assinatura:  16/07/2013 14:40:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/07/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 54/2013(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.504)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  16/07/2013 20:41:30  Data da assinatura:  16/07/2013 21:05:00

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
16/07/2013

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 54/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.504/2013 DO
PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.504 - DISPÕE SOBRE A
ANISTIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS
COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), COM O IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), E
COM O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÕES (ITCD), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA
ATIVA DO ESTADO, NA FORMA QUE ESPECIFIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR.SARTO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 54/2013, oriunda da mensagem nº 7.504/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
ANISTIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 17 (dezessete) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “d” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

 

Trata-se de um requisito formal subjetivo cuja inobservância gera a mais grave das nulidades. No
ensinamento de Alexandre de Moraes, “refere-se à fase introdutória do processo legislativo, ou seja, à
questão de iniciativa. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificadamente, inobservando àquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado
assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade” (In Direito Constitucional. 17. ed., São
Paulo: Atlas, 2005, p. 627).

A propositura em comento visa estabelecer os procedimentos para a anistia de creditos tributários
oriundos do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre as Prestações de
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações -
ITCD, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado.

A caracterização e devida aplicação do instituto da anistia, deve constar de cada lei que, especificamente,
vier a tratar da matéria, seja esta de âmbito federal, estadual ou municipal, conforme preceitua a CF/88,
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em seu art. 150, § 5º, complementadas pelas disposições do art. 176, do CTN, recepcionadas pelo
ordenamento pátrio, posto que anterior à Constituição Federal vigente. O CTN normatiza que tal lei deve
especificar “as condições e requisitos exigidos para a sua concessão”, bem como “os tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração”.

Ao exigir que a isenção fosse concedida por meio de lei específica, certamente quis o constituinte acabar
com a prática então dominante de se inserir no bojo de qualquer lei, elementos relacionados com a
isenção, com o propósito de ver as inserções passarem despercebidas, sem chamar a atenção.

Essa foi a conclusão do Ex-Ministro Nelson Jobim:

O texto original do parágrafo 6º do art. 150 da Constituição de
88 tinha a seguinte redação: (...) Esse dispositivo explicou-se no
processo legislativo considerando o hábito, dentro do
Parlamento, de se introduzir em qualquer tipo de lei um artigo
específico concedendo anistia ou remissão, que servia inclusive
no processo de negociação legislativa como instrumento de
coação ou de barganha para esse efeito. A Constituição de 88
visou coibir tal mecanismo com essa redação.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 54/2013 (oriunda da mensagem nº 7.504/2013), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/07/2013 08:48:44  Data da assinatura:  17/07/2013 08:49:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 54/2013 ORIUNDO DA MENSAGEM 7.504

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE IND. DE RELATOR DE URGENCIA - DEP. RONALDO MARTINS

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  17/07/2013 08:54:34  Data da assinatura:  17/07/2013 08:54:51

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
17/07/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; Comissão de Orçamento Finanças e Tributação
e Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços.

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS - MENSAGEM 7504/13 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  17/07/2013 09:38:22  Data da assinatura:  17/07/2013 10:01:55

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
17/07/2013

REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E
SERVIÇOS,   TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO e ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

Mensagem: 7.504/2013 (54/13)

Autoria: Poder Executivo

 

DISPÕE SOBRE A ANISTIA DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS COM O
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), COM O IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (IPVA), E COM O IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÕES
(ITCD), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA
DO ESTADO, NA FORMA QUE ESPECIFIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Relatório

A mensagem nº. 7.504/2013, de autoria do Governo do Estado do Ceará determina anistia de créditos
tributários, referente aos impostos de IPVA, ITCD e ICMS, com inscrição ou não na dívida ativa do
Estado.

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
portanto sua legalidade encontra-se verificada e os requisitos de admissibilidade preenchidos.
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1.  

É a síntese.

Voto

Diante das competências das comissões temáticas desta Casa Legislativa, quais sejam, INDÚSTRIA E
COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS,   TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

 voto  pela aprovação doPÚBLICO e ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, FAVORÁVEL
objeto da mensagem 7.504/2013.

É como voto.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP, COFT E CICTS

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  17/07/2013 10:20:34  Data da assinatura:  17/07/2013 10:20:58

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇOS.

MATÉRIA: Mensagem Nº 54/2013 (oriunda da Mensagem Nº 7.504)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Ronaldo Martins

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
17/07/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 83.ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 17/07/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43.ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 17/07/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 44.ª (QUADRAGÉSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
17/07/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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